
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0013510-05.2013.815.0011
RELATOR             : Desembargador João Alves da Silva
ORIGEM               : 4ª Vara Cível de Campina Grande
EMBARGANTE   : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S. A.
                                  (Adv. Rostand Inácio dos Santos)
EMBARGADO    : Maria de Lourdes Albuquerque da Silva
                                 (Adv. Emerson Charles de A. Alves)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  SUPOSTA  CONTRADIÇÃO. 
AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  EM  QUE  CONSISTE  O  VÍCIO. 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Cabe ao embargante apontar, desenvolvendo raciocínio lógico acerca 
do  tema,  em  que  consiste  a  suposta  contradição.  Insuficiente, 
portanto, somente indicar sua existência. “Os embargos de declaração 
que  enfrentam  explicitamente  a  questão  embargada  não  ensejam 
recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, sendo certo 
que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão”.1

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da Paraíba,  por unanimidade,  rejeitar os  embargos de declaração,  integrando a 
presente decisão a súmula de julgamento de fl. 111.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que 
negou provimento ao recurso apelatório do embargante.

A decisão recorrida rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa e, no 
mérito, afastou a existência de gravame a justificar a interposição daquele recurso.

1 STJ - REsp 1065913 / CE – Rel. Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .



Inconformada,  recorre  a  seguradora  aduzindo  a  necessidade  de 
prequestionamento  sobre  a  legitimidade  dos  herdeiros  nos  casos  de  sinistro  DPVAT. 
Afirma não ser possível que a parte autora receba indenização em valor integral, tendo 
direito apenas a 50% (cinquenta por cento), ficando o restante para os demais herdeiros 
(CC, art. 792).

Acrescenta  que  os  casos  de  indenização  abarcados  pelo  seguro 
DPVAT devem obedecer a regra de sucessão do art. 1.8129, do CC. Pede que as questões 
contraditórias sejam apreciadas devidamente, com vistas a viabilizar o prequestionamento 
da matéria.

É o relatório. 

VOTO

Em que pese o esforço do recorrente em tentar reverter a decisão que 
lhe  foi  desfavorável,  observa-se  que  a  pretensão  não  buscam  sanar  quaisquer  vícios 
existentes  no  acórdão,  mas  simplesmente  rediscutir  matéria  já  examinada  na  decisão 
recorrida.

Com  efeito,  segundo  o  recorrente,  a  indenização  não  poderia  ser 
paga integralmente à autora, uma vez que os demais herdeiros possuem direito também 
ao numerário, na forma da ordem de sucessão hereditária.

Assim, segundo alega, a embargada somente poderia receber metade 
do valor da indenização, conforme o art. 792, do CC.

De início, registre-se que o embargante, embora faça menção a uma 
suposta contradição, não aponta em que consiste referido vício, se limitando a repisar os 
argumentos já veiculados e discutidos na decisão recorrida.

Acrescente-se,  ainda,  que  a  decisão  examinou as  questões  postas, 
conforme pode-se conferir a diante:

“No que se refere ao polo ativo da demanda, creio que a preliminar 
não  merece  guarida.  Primeiro,  porque  não  há  notícia  nos  autos 
acerca da existência de outros credores da obrigação de pagar da 
seguradora ré, salvo a autora, sua irmã. Com efeito, a certidão de 
óbito  encartada  à  fl.  10  não traz  em si  qualquer  notícia  sobre a 
existência  de  cônjuge,  filhos  ou  quaisquer  outras  pessoas  que 
figurem na linha de sucessão hereditária.

Ademais, ainda que existissem vários credores da obrigação, o art. 
267,  do  Código  Civil,  estabelece  que  “cada  um  dos  credores 
solidários  tem  direito  a  exigir  do  devedor  o  cumprimento  da 



prestação por inteiro”.

Desta  forma,  não  pode  o  devedor  opor  a  impossibilidade  de 
pagamento  a  autora,  ainda  que  existissem,  efetivamente,  outros 
possíveis credores, até porque a quitação da dívida, por inteiro, a 
um dos credores,  exime o devedor  do pagamento aos demais.  É 
que,  nos  termos  do  art.  272,  do  mesmo  diploma  legislativo,  “o 
credor  que  tiver  remitido  a  dívida  ou  recebido  o  pagamento 
responderá aos outros pela parte que lhes caiba”.

Sobre  o  tema,  leciona  Sílvio  de  Salvo  Venosa  que  “cada  credor 
pode reclamar de qualquer dos devedores (ou do devedor) a dívida 
por  inteiro  (art.  267),  não  podendo,  assim,  o  devedor  pretender 
pagar parcialmente, sob a alegação de que há outros credores”. […] 
O pagamento feito a um dos credores, a compensação, a novação e 
a  remissão da  dívida  feita  por  um dos  credores  a  qualquer  dos 
devedores  extingue  também  a  dívida  (art.  269).  […] 
Complementando  o  art.  269,  parágrafo  único,  diz  o  art.  272:  “O 
credor  que  tiver  remitido  a  dívida  ou  recebido  o  pagamento 
responderá  aos outros  pela  parte  que  lhes  caiba.  Assim,  pode o 
credor remitir, isto é, abrir mão da cobrança da dívida, perdoá-la, 
mas não poderá, com essa atitude, prejudicar os demais credores, 
devendo pagar-lhes a parte devida”.2

No  mesmo  sentido,  Hamid  Charaf  Bdine  Jr  assevera  que  “a 
remissão  da  dívida  ou  o  recebimento  do  pagamento  gera  o 
compromisso para o credor que perdoar ou receber a obrigação de 
responder perante os demais credores pela parte que caiba a cada 
um deles”.3

Assim,  creio  que  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  deve  ser 
afastada,  haja vista a ausência  de qualquer  impedimento para o 
pagamento em relação a autora”. 

Ora,  não  havendo  prova  da  existência  de  outros  herdeiros, 
desnecessário  discorrer  sobre  direito  de  outros  credores  em face  da  indenização  a  ser 
percebida. 

Note-se, ademais, que a pretensão do recorrente abarca ainda uma 
suposta  obrigação  do juízo  verificar  se  a  embargada  é  a  única  beneficiária  da  vítima, 
limitando o valor da indenização correspondente.

2 Direito Civil. Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos. Venosa, Sílvio de Salvo. 9 ed., v. 2. São Paulo: Atlas, 2009, p.  
111.

3 Código Civil Comentado. Doutrina e jurisprudência.Coordenador Cézar Peluso. 2ed., rev. e atual. Barueri/SP: Manole, 2008, p. 208. 



Inviável  o  acolhimento  da  alegação,  na  medida  que  cabe  ao 
embargante, na qualidade de réu, provar fatos modificativo do direito do autor (CPC, art. 
333,  II).  Em outras  palavras,  a  diligência  para  provar  a  existência  de  outros  supostos 
beneficiários é da seguradora e não do juízo condutor do processo.

Por fim, conforme já decidiu o STJ,  “Os embargos de declaração que 
enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação 
do artigo 535, II, do CPC, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão”.4

Expostas estas  considerações,  rejeito  os embargos de declaração. É 
como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu, 
à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Des. João 
Alves  da  Silva,  o  Excelentíssimo  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente a representante do Ministério Público, na pessoa da Exma. 
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, em 10 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

4 STJ - REsp 1065913 / CE – Rel. Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .


